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Quarta-feira
02 de Agosto

de 2023

Nº 5920Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
solicitação constante do processo nº. 018822/2023 – SMST, 
referente a contratação de empresa para realização de 
Curso Presencial e Online, com carga horária de 64 horas/
aula, para Atualização dos Agentes de Trânsito, conforme 
Portaria SENATRAN N°. 966, de 25 de julho de 2022, em fa-
vor da empresa SK AGÊNCIA DE TRÂNSITO LTDA-ME CNPJ: 
18.364.209/0001-08, pelo valor total de R$ 39.900,00 (trin-
ta e nove mil e novecentos reais), enquadra-se no Art. 25, 
inciso II c/c Art. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias ao senhor Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 01 de Agosto de 2023.
 

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

 Beatriz da Conceição Bezerra   André Lucas Oliveira Silvestre       
           Membro da CPL                  Membro Suplente da CPL                     

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 018822/2023 – SMST, com solicitação de 
origem da SMST.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1597/2023 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 
145, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 0892/2023-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5883, de 
6 de junho de 2023, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO 
nº. 33383-SMAG/GP/SPAD/2023.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 5 de 
agosto de 2023. 

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 074/2023 - Registro de Preços
Processo nº 006654/2023 – SMST

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 074/2023 – Re-
gistro de Preços, Processo n° 006654/2023 – SMST, que tem 
como objeto: Eventual aquisição de materiais de consu-
mo de demarcações viárias (tintas, microesfera de vidro, 
diluente e rolos em lã), a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – 
SMST, cuja a adjudicação do Item 01 foi a favor da empresa 
TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 
03.127.904/0001-70, pelo valor total de R$ 23.150,00 (cin-
quenta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais). Infor-
mamos ainda que os Grupos 01, 02 e 03 e o Item 02 proce-
deram FRACASSADOS. 

 Boa vista/RR, 31 de julho de 2023.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 085/2023 – Registro de Preços
Processo nº 006306/2022 – SEMGES

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 085/2023, Proces-
so n° 006306/2022 – SEMGES, que tem como objeto: Registro 
de preço para eventual contratação de empresa especiali-
zada no fornecimento de materiais de consumo – gêneros 
alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a fi m de atender 
as necessidades do abrigo infantil condomínio Pedra Pinta-
da-AICPP/SPSE/SEMGES, cuja a adjudicação do lote 2 a fa-
vor da empresa MAGALHAES E ANDRADE LTDA – ME, CNPJ 
nº 05.327.103/0001-84, pelo valor total de R$ 130.991,40 
(cento e trinta mil novecentos e noventa e um reais e qua-
renta centavos). Informo ainda que os lotes 1 e 3 procede-
ram FRACASSADOS. 

 Boa Vista-RR, 28 de julho de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social - SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 309894/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
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PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1598/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 0780/2023-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5872, de 
22 de maio de 2023, referente ao afastamento do servidor 
(...), Condutor de Unidade Móvel de Saúde, do exercício do 
respectivo cargo público.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação. 

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1599/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Cinthia Matilde Oli-
veira Brasil, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Diretor de Unidade Básica de Saúde, Símbo-
lo AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição 
a servidora Antônia Viviane Menezes Souza, em razão de 
usufruto de férias, no período de 17.7.2023 a 31.7.2023. 

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1600/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
conforme o Processo nº 015297/2021, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Promoção por Titulação 
concedida à servidora Maria Fátima Santos Amaral, Profes-
sora, Matrícula 28207, do quadro de pessoal desta prefei-
tura, através da Portaria nº 709/2021-SMAG, publicada no 
Diário Ofi cial do Município n° 5513, de 1º de dezembro de 
2021.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1601/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,
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PORTARIA Nº 1604/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Leonilza Gomes Secundino, Professora de Educação Básica 
Especialista, Matrícula nº 30464, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, 
a contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
011329/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1605/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Regiane Rodrigues Chaves, Professora, Matrícula nº 130581, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao inters-
tício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-4 
para a Classe/Referência III-5, a contar de 24 de janeiro de 
2023, conforme o Processo nº 013001/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1606/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Edinane Dantas da Silva, Professora/Educação Física, Ma-
trícula nº 848751, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Vera Mônica Araújo Soares, Matrícula nº 853593, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 2 
de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 003125/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 76

PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 2

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1602/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Edinalva Barbosa Silva, Matrícula nº 28122, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 23 
de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 004823/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
11.1.2010 79,5

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 6 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 6

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1603/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Magna Maria Vieira Costa, Matrícula nº 845759, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 
11 de maio de 2023, conforme o Processo nº 012969/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
22.1.2015 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 4 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 4

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Nilson Mendes da Silva, Professor de Educação Básica Es-
pecialista, Matrícula nº 28156, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o 
da Classe/Referência III-6 para a Classe/Referência III-7, a 
contar de 11 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
012841/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1610/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Jamily Portela Frota, Professora de Educação Básica Supe-
rior, Matrícula nº 30433, do quadro de pessoal desta pre-
feitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência II-4 para a Classe/Referência II-5, a 
contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
012410/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1611/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Irislene Silva de Oliveira, Professora de Educação Básica 
Superior, Matrícula nº 28465, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-5 para a Classe/Referência III-6, 
a contar de 19 de março de 2023, conforme o Processo nº 
012278/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

Referência II-3 para a Classe/Referência II-4, a contar de 24 
de junho de 2023, conforme o Processo nº 009454/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1607/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Elisane Kellen Araújo Marinho, Professora da Educação Bá-
sica, Matrícula nº 44, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
relativa ao interstício de 2020/2023, passando-a da Classe/
Referência II-1 para a Classe/Referência II-2, a contar de 11 
de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 009671/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1608/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Cherry Terra Reis, Professora Licenciada Pedagogia, Matrí-
cula nº 953695, do quadro de pessoal desta prefeitura, re-
lativa ao interstício de 2020/2023, passando-a da Classe/
Referência II-1 para a Classe/Referência II-2, a contar de 13 
de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 008773/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1609/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1612/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Valdernir Silva Miranda, Professor de Educação Básica Su-
perior, Matrícula nº 953709, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2020/2023, passando-o 
da Classe/Referência II-1 para a Classe/Referência II-2, a 
contar de 11 de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 
013566/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1613/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Leonarda Sales Cruz, Professora de Educação Básica Supe-
rior, Matrícula nº 953735, do quadro de pessoal desta pre-
feitura, relativa ao interstício de 2020/2023, passando-a 
da Classe/Referência II-1 para a Classe/Referência II-2, a 
contar de 11 de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 
011322/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1614/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 

Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Maria Antônia Alves Monteiro, Professora, Matrícula nº 
130478, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-4 para a Classe/Referência III-5, a contar de 24 de janei-
ro de 2023, conforme o Processo nº 012067/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1615/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Márcia Chaves da Cruz, Professora, Matrícula nº 28210, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-6 para 
a Classe/Referência II-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 012019/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1616/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Maria do Socorro Sales do Nascimento, Professora de 
Educação Básica Especialista, Matrícula nº 28281, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício de 
2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-6 para a 
Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 012021/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Claudionice de Sousa Muniz, Professora de Educação Bá-
sica Especialista, Matrícula nº 130558, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, 
passando-a da Classe/Referência III-4 para a Classe/Refe-
rência III-5, a contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o 
Processo nº 008908/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1620/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Antônio de Sousa Oliveira, Professor de Educação Básica, 
Matrícula nº 848749, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o da Classe/
Referência III-3 para a Classe/Referência III-4, a contar de 
24 de junho de 2023, conforme o Processo nº 008535/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.004968/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Gilzonia Veloso da Costa

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECONHE-
ÇO como devida as verbas indenizatórias da ex-servidora 
GILZONIA VELOSO DA COSTA, Técnico Municipal/Agente de 
Articulação, matrícula n. 953301, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Social.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.016711/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Renata Maria Souza Xavier

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constantes 
dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o pe-
dido para autorizar o pagamento das verbas indenizatórias 
da ex-servidora RENATA MARIA SOUZA XAVIER, cargo em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1617/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Manoel da Silva, Professor de Educação Básica Superior, 
Matrícula nº 28306, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o da Classe/
Referência III-6 para a Classe/Referência III-7, a contar de 
11 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 011886/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1618/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Maria das Neves de Almeida Nascimento, Professora de 
Educação Básica Especialista, Matrícula nº 28206, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício de 
2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-6 para a 
Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011877/2023.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1619/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca o ex-servidor abaixo descrito, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 768/2010 
SMEC/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDOR

AINDAN BRITO MELVILLE

 Boa Vista-RR, 18 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca a ex-servidora abaixo descrita, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 966/2015/
SMAG/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDOR

MAISA AZEVEDO PACHECO

 Boa Vista-RR, 24 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 068/2023– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 179/
SMO/DPLAN/2023 - Processo nº 21893/2022-SMO, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para execução dos serviços 
de drenagem pavimentação em CBUQ, no município de Boa 
Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora Maria Alíssia Ferrei-
ra dos Santos, Engenheira Civil, CREA 0920965350, lotada 
nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços 
supracitados, sob a responsabilidade técnica da empresa 
EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA;

 Art. 2º – Designar a servidora Daiane Rodrigues da 
Silva, Cargo: Assessora – AS 05, Matrícula n° 43.267, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito;

 Art. 3º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 14 de 

comissão de Coordenador Pedagógico – GE – 04, matrícula 
n. 955656, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 DOCUMENTO: 00000.9.304693/2023
 ASSUNTO: Licença Prêmio
 SERVIDORA: Sueli Moraes da Silva Cardozo

 Na Portaria n° 073/00 - SEMAD, publicada no Diário 
Ofi cial do Município 469, de 25 de agosto de 2000,

 Onde se lê: referente ao 1º quinquênio, adquirida 
no período compreendido entre 04.03.95 a 03.04.00;

 Leia-se: referente ao 2º quinquênio, adquirida no 
período compreendido entre 18.6.1997 a 17.06.2002.

 Boa Vista - RR, em 31 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO E PROCESSUAL

PORTARIA N° 125/2023 – SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas,

 CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Co-
missão para elaboração de Editais de Credenciamento re-
ferentes aos Processos de Credenciamento para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
– SMEC,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados 
para compor a Comissão para elaboração de Editais de Cre-
denciamentos da Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra,

Servidor Matrícula
Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior 847213

Carla Helena Menezes de Oliveira 852943
Isabel Martins Pereira 30428

Valeska Katyuscia Maciel Cavalcante Duarte 29265

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, tornando sem efeitos todos os atos contrários a 
esta. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 27 de julho de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura
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julho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 27 
de julho de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2559/2022/SMO
 Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
416/SMO/SA/2022
 Objeto: 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SER-
VIÇO”, originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEI-
RA do contrato ora aditado, por mais 30 (trinta) dias, pas-
sando a ser de 389 (trezentos e oitenta e nove) dias, o prazo 
total. 
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio nº 1002.969-
24/2012/MDR /CAIXA/PMBV.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 28 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

RETIFICAÇÃO

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023/SEMGES/PMBV

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO 
SOCIAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VEM, POR 
MEIO DESTE, TORNAR PÚBLICA A RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
DE DIVULGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA A SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS COM A FINALIDADE DE 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHI-
MENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL-SEMGES, EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº 2.411/2023, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO-DOM Nº 
5864, DE 11 DE MAIO DE 2023, E Nº 1.217/2009, PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO-DOM Nº 2604, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2009, E ARTIGO 37, INCISO IX DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.

 1. DA ALTERAÇÃO:

 Da data de hoje, faz-se constar a inclusão da infor-
mação no subitem 5.2.8 NÍVEL MÉDIO, do Edital do Processo 
Seletivo Simplifi cado Nº003/2023/SEMGES/PMBV, que inclui 
a pontuação atribuída e pontuação máxima. Faz-se constar 
ainda, a alteração do subitem 5.2.9 - NÍVEL FUNDAMENTAL 
que inclui o item, títulos, pontuação atribuída e pontuação 
máxima: 

 Onde lê-se:

 5.2.8 - NÍVEL MÉDIO: Cuidador de idosos, Técnico 
em Enfermagem, Cozinheira, Auxiliar de Cozinha, Encarre-
gado Almoxarifado, Encarregado de Lavanderia, Assistente 
de Ofi cio, Recepcionista.

 ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Graduação na área Graduação na áreas afi ns 5 (cinco) pontos 
por certifi cado - máximo 5 (cinco) pontos 5 5

Titulação 
Complementar

Certifi cado acima de 40 horas de 
participação em curso em áreas afi ns 
2,5 (dois e meio) pontos por certifi cado - 
máximo de 10 (dez); (máximo 4 títulos), nos 
últimos 5 anos.

2,5 10

Congressos, 
Conferências, 
Seminários e 
simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da 
Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada 
um ano completo de efetivo exercício - 
máximo de 25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 5.2.9 - NÍVEL FUNDAMENTAL: Motorista.

 ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Ensino médio

Ensino médio completo 5 (cinco) pontos por 
certifi cado, desde que o curso e a entidade 
que o ministrou atendam aos critérios legais 
- máximo de 5 (cinco) pontos;

5 5

Titulação 
Complementar

Certifi cado acima de 20 horas de 
participação em curso em áreas afi ns 
2,5 (dois e meio) pontos por certifi cado - 
máximo de 10 (dez); (máximo 4 títulos), nos 
últimos 5 anos.

2,5 10

Congressos, 
Conferências, 
Seminários e 
simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Carteira Nacional de 
Habilitação.

Carteira Nacional de Habilitação: categoria 
“C” 5 (cinco) pontos, categoria “D” 10 (dez) 
pontos, categoria “E” 15 (quinze) pontos, 
pontuando o candidato em apenas uma 
categoria (para cargo de motorista);

5 15

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da 
Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada 
um ano completo de efetivo exercício - 
máximo de 25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 Lê-se:

 5.2.8 - NÍVEL MÉDIO: Cuidador de idosos, Técnico 
em Enfermagem, Cozinheira, Auxiliar de Cozinha, Encarre-
gado Almoxarifado, Encarregado de Lavanderia, Assistente 
de Ofi cio, Recepcionista.

 ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Graduação na área Graduação na áreas afi ns 5 (cinco) pontos 
por certifi cado - máximo 5 (cinco) pontos 5 5

Titulação 
Complementar

Certifi cado acima de 40 horas de 
participação em curso em áreas afi ns 5 
(cinco) pontos por certifi cado - máximo de 
10 (dez); (máximo 4 títulos), nos últimos 5 
anos.

5 20

Congressos, 
Conferências, 
Seminários e 
simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da 
Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada 
um ano completo de efetivo exercício - 
máximo de 25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 5.2.9 - NÍVEL FUNDAMENTAL: Motorista.

 ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Ensino médio

Ensino médio completo 5 (cinco) pontos por 
certifi cado, desde que o curso e a entidade 
que o ministrou atendam aos critérios legais 
- máximo de 5 (cinco) pontos;

5 5

Cursos, 
capacitações, 
conferências, 
seminários, 
treinamentos e 
simpósios 

Cursos de 20 horas, capacitações, 
conferências, seminários, treinamentos e 
simpósios em áreas afi ns 5 (cinco) pontos 
por certifi cado - máximo de 15 (quinze) 
pontos; (máximo 3 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

5 15

Carteira Nacional de 
Habilitação.

Carteira Nacional de Habilitação: categoria 
“C” 5 (cinco) pontos, categoria “D” 10 (dez) 
pontos, categoria “E” 15 (quinze) pontos, 
pontuando o candidato em apenas uma 
categoria (para cargo de motorista);

5 15

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da 
Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada um ano 
completo de efetivo exercício - máximo de 
25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS
GERÊNCIA DE COMPRAS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº. 166-SMAG/SA/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2022, 
DO PROCESSO Nº 2061/2022/SMAG

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SE-
MGES, neste ato representada por sua Secretária Adjunta, a 
Sra. GLÓRIA MARIA SOUTO MAIOR COSTA LIMA, torna pú-
blico que aderiu como “carona” à ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº. 166-SMAG/SA/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 150/2022, através do PROCESSO Nº 19925/2023/
SEMGES, tendo como objeto “A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO MAR-
CA HENRY, MODELO SUPER FÁCIL” conforme especifi cações 
neste instrumento, visando atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Gestão Social e suas unidades admi-
nistrativas, conforme fornecedor e valores discriminados 
a seguir: Empresa Registrada: MG CONTROLE DE ACESSO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.936.211/0001-36, com o 
valor total de  R$  67.000,00  (sessenta e sete mil reais).

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 44/2023/SMAAI/SOF/DIVOF/SMAAI 

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assun-
tos Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Contrato n° 362-SMAAI/
SOF/DIVOF/2023   referente ao Processo de Compras n° 
23932/2022-SMAAI, fi rmado entre o Município de Boa Vis-
ta e a empresa: LIRATOMO – LIRA MOTORES LTDA CNPJ N° 
07.277.741/0001-63.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar o servidor ARIOSTO APARECIDO 
BRITO matrícula nº 26132, para fi scalizar o disposto no Con-
trato n° 362-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 referente ao processo 
nº 23932/2022-SMAAI.

 Art 2º – Designar o servidor WOLTER BORGES TEI-
XEIRA matrícula nº 954375, como fi scal substituto do dispos-
to no Contrato n° 362-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 referente ao 
Processo nº 23932/2022-SMAAI.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 23932/2022-SMAAI 
 Espécie: Contrato nº 362-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 
 Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas e mo-
tocicleta para atender as comunidades indígenas do baixo 
são marcos no Município de Boa Vista/RR, conforme recur-

sos provenientes de Transferência Especial da União, atra-
vés de emenda parlamentar da deputada federal Joênia 
Wapichana.
 Modalidade: Dispensa de Licitação.
 Valor: R$ 21.047,00 (vinte e um mil e quarenta e 
sete reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programá-
tica: 14 423 0055 2200 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1 706 0000 (Transferência Especial da 
União).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI
 Contratada: LIRAMOTO – LIRA MOTORES LTDA, CNPJ 
Nº 07.227.741/0001-63.
 Data da Assinatura: 27 de Julho de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses, a partir da assinatura do  contrato, confor-
me disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 11245 / 2021 / SPMA.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 414 / 2021 / SPMA
 Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to renovar o contrato nª 414/2021/SPMA, do período de 
25/08/2023 a 25/08/2024.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0038 2.307, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS - SMSP
 CONTRATADA: AXEL CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA
 Data de Assinatura: 28 de julho de 2023.

Thiago Fernades Amorim
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 001014/2023/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 340-SMPE/SAL/COP/2023
 Objeto: Eventual aquisição de extintores de incêndio 
tipo ABC, com serviços e instalação, sinalização, manuten-
ção e recargas de extintores, prestação de serviço e substi-
tuição de acessórios para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE. 
 Valor: O valor do contrato é de R$ 1.729,98 (hum 
mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e oito centa-
vos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 227/2022 sob o 
regime de Registro de Preços. 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.52.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Empresa E S RABELO- ME 
 Data da Assinatura: 20 de julho de 2023
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de 20 de julho de 2023 a 19 de julho de 2024, 
conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 8.666/93.
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0311/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar os servidores abaixo, dos Cargos 
em Comissões desta Fundação.

Nome Grupo Código Cargo

Valdecir Santos da Silva A – Natureza 
Especial GNE - 205 Auditor da Auditoria.

Hanna Dhayna Oliveira 
Gonçalves

A - Natureza 
Especial GDS - 303 Procurador da Procuradoria Jurídica.

Érica Vitória Rebelo da 
Silva

C – da Direção 
Intermediária GDI - 405 Assistente II do Núcleo de Projetos 

Especiais.
Andressa Cristina Sousa 
Alves

C – da Direção 
Intermediária GDI - 408 Assessor Técnico I do Gabinete da 

Presidência.

 Art. 2° – Nomear os servidores abaixo, para exercer 
os Cargos em Comissões desta Fundação.

Nome Grupo Código Cargo

Hanna Dhayna Oliveira 
Gonçalves

A – Natureza 
Especial GNE - 205 Auditor da Auditoria.

Andressa Cristina Sousa 
Alves

C – da Direção 
Intermediária GDI - 405 Assistente II do Núcleo de Projetos 

Especiais.
Érica Vitória Rebelo da 
Silva

C – da Direção 
Intermediária GDI - 408 Assessor Técnico I do Gabinete da 

Presidência.

Marcelo Duarte Dias E – da Direção 
Auxiliar GDA - 601 Assessor Técnico III da Divisão de 

Serviços Gerais e Vigilância.

 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
01 de agosto de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado re-
ferente à Avaliação do Projeto do “ECOART SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ: 11.781.576/0002-30”;
 

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 78,33  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no 
horário de 8h às 12h e de 14h às 18h.

 Boa Vista – RR, 31 de julho de 2023.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 023/2023, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2023.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

ALTERA O §1º DO ART. 85-A, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA QUE DISPÕE SO-
BRE APRESENTAÇÃO DAS EMENDAS IMPOSITI-
VAS AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

 O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista, 
faço saber que a Câmara Municipal de Boa Vista aprovou e 
eu promulgo a seguinte:

 EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA:

 Art. 1º.  O §1º do Art. 85-A passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§1º - As emendas individuais ao Projeto de 
Lei Orçamentária serão aprovadas no limite de 
2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior, percentual dis-
tribuído equitativamente dentre os Vereadores, 
sendo que a metade deste percentual deverá 
ser destinada à ações e serviços públicos de 
saúde e educação.”.

 Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor 
na data da sua publicação.

 Boa Vista – RR, 01 de agosto de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.278, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO E 
O TÍTULO DE CIDADÃ BOAVISTENSE À SRA. PÉ-
TIRA MARIA FERREIRA DA SILVA EM RECONHE-
CIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTA-
DOS À COMUNIDADE RORAIMENSE ATRAVÉS 
DA SUA ATUAÇÃO DE FOMENTO À EDUCAÇÃO, 
ARTE E CULTURA. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense à sra. 
PÉTIRA MARIA FERREIRA DA SILVA em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à comunidade roraimense 
através da sua atuação de fomento à educação, arte e cul-
tura.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega do Título, 
dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde lhe 
convier. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.279, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VIS-
TENSE A SENHORA JULIANA ALVES GARCIA DE 
ALMEIDA POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º -  Fica concedido o Título de Cidadão Boa-
-Vistense a senhora JULIANA ALVES GARCIA DE ALMEIDA 
por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da po-
pulação Roraimense.

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.280, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTENSE 
AO MÉDICO LUIS JAVIER URBINA MEDINA, POR 
SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO 
EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Boa-Vis-
tense ao médico LUIS JAVIER URBINA MEDINA – por seu 
inestimável trabalho e contribuição em prol da população 
roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.281, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BOA-VISTENSE 
À MÉDICA ELIZABETH JOSEFINA GUADARISMO 
SALAS, POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Boa-Vis-
tense à Médica ELIZABETH JOSEFINA GUADARISMO SALAS 
– por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da 
população roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do título 

dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.282, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉ RITO 
RIO BRANCO ÀS ADVOGADAS MARIA DO RO-
SÁRIO ALVES COELHO E JUCELAINE CERBATO 
SCHMITT-PRYM, EM RECONHECIMENTO AOS 
SEUS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À AD-
VOCACIA DE BOA VISTA. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1° - Fica concedida a medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco às advogadas MARIA DO ROSÁRIO ALVES 
COELHO e JUCELAINE CERBATO SCHMITT-PRYM, em reco-
nhecimento aos seus relevantes serviços prestados à advo-
cacia de Boa Vista.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista-RR, 01 de agosto de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.283, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TITULO DE CIDADÃO BOAVIS-
TENSE AO SENHOR WELLINGTON ROBINSON 
SOARES CIZINO DE PAIVA – POR SEUS RELE-
VANTES SERVIÇOS E INESTIMÁVEL CONTRIBUI-
ÇÃO E TRABALHO EM DEFESA DA SOCIEDADE 
BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título De Cidadão Boavistense ao senhor 
WELLINGTON ROBINSON SOARES CIZINO DE PAIVA – por 
seus relevantes serviços e inestimável contribuição e traba-
lho em defesa da Sociedade Boavistense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se-ão no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.284, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA LEGISLATIVA AO MÉRI-
TO ESPORTIVO E ARTÍSTICO AO SENHOR JOÃO 
MATHEUS.  
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 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º -  Fica concedida a Medalha Legislativa ao 
Mérito Esportivo ao Senhor, JOÃO MATHEUS, por seu inesti-
mável trabalho e contribuição em prol da população Rorai-
mense.

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.285, DE 25 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE AO SENHOR FRANCISCO SOARES DE 
SOUSA, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA-RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1° - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense ao senhor 
FRANCISCO SOARES DE SOUSA — por seus relevantes ser-
viços a inestimável contribuição e trabalho em defesa da 
Sociedade Boa-vistense. 

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se- a no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier. 

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação

 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.286, DE 26 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE, AO SENHOR GLICÉRIO MARCOS FERNANDES 
PEREIRA, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE RO-
RAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1° – Fica concedida a medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense, ao Senhor 
GLICÉRIO MARCOS FERNANDES PEREIRA, em reconhecimen-
to aos relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima, 
em especial à cidade de Boa Vista.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 26 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

PROCESSO Nº: 02/2022
FUNDO ESPECIAL/CMBV

 A Câmara Municipal de Boa Vista, torna público a 
prorrogação de Chamamento Público nº 001/2023, cujo ob-
jeto é aquisição de imóvel para instalação e funcionamento 
de setores administrativos, de acordo com as condições es-
tabelecidas no Edital e seus anexos. O prazo para mani-
festar interesse e apresentar a documentação será a partir 
de 31/07/2023 até as 09h do dia 31/08/2023, a abertura 
dos envelopes dar-se-á às 10h do dia 31/08/2023. O edital 
se encontrará à disposição dos interessados na sala desta 
CPL/CMBV, localizada na Av. Ene Garcez, 992 – Palácio João 
Evangelista Pereira de Melo – Bairro:  São Francisco – CEP: 
69.301-160, Boa Vista /RR, a partir do dia 31/07/2023. 

 Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2023.

Gleydismar Gomes Rodrigues
Presidente da CPL/CMBV
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